
PAPEL TIMBRADO 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES, 

ENTRONTRADAS PELO CONTROLE INTERNO 

 

 

 

 Declaro para os devidos fins e junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, que não foram realizadas auditorias pelo órgão de Controle Interno, 

não sendo necessário tomar nenhuma medida saneadora para correção de possíveis 

irregularidades, conforme solicitado no Item 28, Anexo II da Resolução TC Nº 

299/2025, relativo a composição da Prestação de Contas do exercício de 2025. 

 

Sirinhaém, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Ayrton Vinícius Alexandrino de Oliveira 

Controlador Geral do Município 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

Y
R

T
O

N
 V

IN
IC

IU
S A

L
E

X
A

N
D

R
IN

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
, M

A
N

O
E

L
 SO

A
R

E
S D

E
 SO

U
Z

A
 FIL

H
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: fe6536bc-8571-4d83-892f-63d022cdc3a4


